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ATA DA 8ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA 

DO CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 

DA 16ª REGIÃO/SE, REALIZADA EM 30 DE 

AGOSTO DE 20223 
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Aos trinta dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e três, às 16h15min, na sede 

do CORECON situada à Rua Duque de Caxias nº 398-Bairro São José, nesta Capital, 

reuniu-se o Plenário deste Conselho com a presença dos seguintes Conselheiros:: 

TITULARES: Josélia Souza de Brito - Presidente, Adenísia C. de A. Vasconcelos - 

Vice-Presidente, Aldo Alves Vasconcelos, Nelson Alves de Vasconcelos Filho, Saumíneo 

da Silva Nascimento e Volnandy de Aragão Brito; e SUPLENTES: Alexsandra de 

Oliveira Souza Almeida e Idalino Souza. Também estiveram presentes à reunião Mª 

Auxiliadora S. Feitosa (Conselheira Federal Titular) e a Ass. Jurídica, Renata Viviane 

Menezes Barreto. Verificando haver quórum legal, a Presidente abriu a Sessão e designou 

a mim, Artemisa Ribeiro Batista - Gerente Executiva, para Secretária ad hoc. A pauta 

para apreciação constava de: I. EXPEDIENTE: a) Ata da Sessão Anterior 

(26.07.2023): A Presidente colocou em apreciação a ata da última plenária, sendo 

dispensada a leitura pelo fato da referida ata ter sido enviada com antecedência aos 

Conselheiros para uma leitura prévia. Colocada em votação, a ata foi aprovada sem 

ressalvas. b) Correspondências dirigidas ao CORECON: Foram enviados aos 

Conselheiros, por e-mail, os expedientes recebidos por este Conselho a seguir descritos: 

Ofício Circular nº 0069/2023/COFECON – Eleições 2023. Informa critérios para aptidão 

de voto. Indicação do funcionário responsável pela extração dos colégios eleitorais. 

Remessa de documentos ao Cofecon; Ofício Circular nº 0070/2023/COFECON – 

Resolução nº 2.132/2023, de 31 de julho de 2023. Altera dispositivos da Resolução nº 

2.113 - dispõe sobre o registro profissional junto aos Corecons dos egressos de programas 

de mestrado e doutorado em Economia; Ofício Circular nº 0071/2023/COFECON – 

Resolução nº 2.133/2023, de 31 de julho de 2023. Altera dispositivos da Resolução nº 

1.892, de 13 de abril de 2013, que normatiza a concessão de prêmios, homenagens e 

comendas, e atualiza as referências à Lei nº 8.666, de 1993 para a Lei nº 14.133, de 2021, 

e dá outras providências; Ofício Circular nº 0072/2023/COFECON – Aprovação de 

utilização de processos administrativos eletrônicos no Sistema Cofecon/Corecons; Ofício 

Circular nº 0074/2023/COFECON – Resolução nº 2.134/2023, de 31 de julho de 2023. 

Alterações nos normativos de Regulamentação de Perícia Judicial e Extrajudicial 

Econômica e Financeira e Cadastro Nacional de Peritos de Economia e Finanças 

(CNPEF); Ofício Circular nº 0075/2023/COFECON – Comunicado de conteúdo do 

Acórdão nº 2402/2022 – TCU/Plenário; e Ofício Circular nº 0077/2023/COFECON – 

Atualização do Valor-piso da Hora de Trabalho de Economia (VHTE). c) Comunicações 

da Presidência: A Presidente informou sobre alguns convênios firmados com este 

Conselho, a exemplo da empresa Rui Juliano, já ativo há algum tempo, o da Unit, que foi 

renovado, além do novo convênio firmado com a BSSP.  Disse ainda que esteve reunida 

com a Secretária de Estado da Administração, Lucivanda Nunes Rodrigues, para tratar do 

projeto do piso salarial dos economistas em Sergipe, cujo projeto foi elaborado pelo 

Corecon e tendo inserido, administradores e contadores. Como o projeto foi arquivado e 

não teria como desarquivá-lo, pois teria que iniciar tudo novamente, a proposta da 

secretária seria ir aumentando o salário das mencionadas categorias até equiparar às 
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demais categorias. Foi sugerido que o Corecon envie um oficio à Sead reiterando o 

pedido do reajuste e da equiparação. Na oportunidade, a Presidente também reivindicou a 

realização de concurso para economistas e abertura de vagas de estágio para estudantes de 

do curso de economia. d) Comunicações dos Conselheiros: A Cons. Federal Maria 

Auxiliadora S. Feitosa pediu a palavra para mencionar a visita técnica realizada na Jucese, 

com o objetivo de viabilizar um convênio com o Corecon, visando ao acesso à lista de 

empresas registradas na Jucese atuantes na área econômico-financeira. II - ORDEM DO 

DIA: a) Apresentação e aprovação do Balancete de Julho de 2023: A Presidente 

justificou a ausência da Contadora nesta plenária por motivo de trabalho, passando a 

palavra aos membros da Comissão de Tomada de Contas presentes à reunião. Como a 

Contadora tinha enviado um vídeo contendo um resumo detalhado da situação financeira 

deste Conselho referente ao mês de julho, o referido balancete foi analisado pela 

Comissão de Tomada de Contas e aprovado pelos presentes sem ressalvas. b) Adesão e 

definição dos critérios para o IX Programa Nacional de Recuperação de Créditos no 

Sistema Cofecon/Corecons: A Presidente colocou para aprovação do Plenário a adesão e 

definição dos critérios para o IX Programa Nacional de Recuperação de Créditos no 

Sistema Cofecon/Corecons, de acordo com os termos da Resolução Cofecon nº 2125, de 

17 de fevereiro de 2023. Colocada a proposta em votação, foi aprovada pelos presentes. c) 

Apresentação do relatório da Semana de Economia 2023 realizada em parceria com 

o DEE/UFS: A Presidente apresentou um breve relato do ciclo de eventos realizados na 

Semana de Economia de 2023, em parceria com o Departamento de Economia da 

Universidade Federal de Sergipe, tendo um recorde de inscrições e de público por conta 

de uma boa divulgação, totalizando aproximadamente mil participantes em todo os 

eventos oferecidos, e sem nenhum custo para o Conselho. Informou ainda que a aquisição 

das medalhas do mérito econômico foi efetuada com seus próprios recursos financeiros, 

tendo em vista que o Corecon não tinha como arcar com essa despesa, ficando como 

doação dela à Entidade. d) Eleições 2023 – Andamento do processo eleitoral: A 

Presidente comunicou que o edital de convocação das eleições foi publicado no dia 8 de 

agosto de 2023, e o período para registro de chapas seria até o dia 7 de setembro de 2023 

mas, por conta do feriado, será até o dia 8 de setembro de 2023, às 13h00. Também 

ressaltou que o referido edital está afixado no mural da sede do Corecon, foi enviado por 

e-mail aos filiados e divulgado em nossas redes sociais. e) Apresentação e discussão 

sobre proposta de recebimento dos créditos relativos às anuidades, taxas e 

emolumentos por meio de cartão de crédito, para implantação no site deste Corecon-

SE: A Presidente passou a palavra à gerente executiva, que explicou algumas cotações 

recebidas de empresas que prestam serviços de cobrança online por meio de cartão de 

crédito, a exemplo da Cielo e Getnet, tendo solicitado também ao Banco do Brasil. 

Colocada a proposta em discussão, foi aprovado dar seguimento ao processo para possível 

implantação de recebimento de todos os créditos deste Conselho pelo meio acima 

mencionado, com o objetivo de viabilizar a cobrança e facilitar o pagamento por parte dos 

inadimplentes. f) Processos a serem relatados: Cancelamento de Registro Definitivo 

de Pessoa Física (por falecimento com remissão de débitos): Processo nº 023/2023, 

requerente Neuza Maria Nunes Pereira, esposa do econ. José Eriberto Santos Pereira (por 

falecimento com remissão de débitos). Cancelamento de Registro Definitivo de Pessoa 

Jurídica: Processo nº 022/2023, requerente Eplac (por encerramento das atividades). 

Colocados em votação, foram aprovados sem ressalvas. g) O que Ocorrer: A Presidente 

colocou em discussão a proposta de ser enviado um ofício ao Cofecon solicitando uma 
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ajuda para as despesas relativas aos meses restantes para término do ano, tendo em vista 

da situação financeira difícil enfrentada por este Corecon. Apresentou um relatório 

financeiro com a média da receita arrecadada no segunda semestre, nos três últimos anos, 

para definição do valor a ser solicitado ao Cofecon. Por sugestão do Plenário, foi 

aprovado o envio de um oficio ao Cofecon solicitando ajuda no valor de R$ 50.000,00. E 

nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrados os trabalhos, às 17h50min, 

dos quais eu, Artemisa Ribeiro Batista lavrei a presente Ata que, lida e achada conforme, 

vai assinada por mim e pelo Presidente. Aracaju, 30 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

ECON. JOSÉLIA SOUZA DE BRITO 

Presidente 

ARTEMISA RIBEIRO BATISTA 

Secretária “ad hoc” 
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